
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

A T A D E J U L G A M E N T O D A F A S E F I N A L D A L I C I T A Ç Ã O N A M O D A L I D A D E DE 
T O M A D A D E P R E Ç O S N.° 0 1 1 / 2 0 1 7 

Data: 13 de março de 2018. 

Hora: 13horas e 30min. 

Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 

Membros da Comissão de Licitações presentes: Daiana Monteiro da Luz, Letícia Xavier dos Santos e 
Rozelaine dos Santos Oliveira 

Decisões: 
• * 

1- Reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações com a finalidade de receber o 
memorando n°. 177/2018 do Departamento de Engenharia e Arquitetura DEA, referente a análise e 
parecer da proposta e planilha apresentada pela empresa MÁQUINAS E FERRAGENS DIEHL LTDA, 
bem como realizar o julgamento da fase de propostas da Licitação na Modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS N.° 011/2017, que tem por objeto a contratação de empresa para a construção de redes de 
abastecimento de água nas localidades de Barro Vermelho, Morro Grande, Pinheirinhos e Portão II, 
decorrentes de Termo de Convênio e Primeiro Aditivo ao Convênio FPE n.° 792/2016, celebrado entre 
o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria do Desenvolvimento Rural, Pesca e 
Cooperativismo - SDR e o município de Santo Antônio da Patrulha. 

2- Após analisar o referido memorando, bem como os demais documentos anexos ao processo, esta 
Comissão pode verificar que a empresa habilitada no certame apresentou proposta de preços em 
conformidade com o edital licitatório e seus anexos, estando a mesma CLASSIFICADA. 

3- Consignando o menor preço cotado global, esta Comissão declara licitante VENCEDORA a empresa 
MÁQUINAS E FERRAGENS DIEHL LTDA, com proposta de preços R$ 77.192,83, para a rede de 
água Barro Vermelho; R$ 152.515,01, para a rede de água Morro Grande; R$ 135.133,65, para a rede 
de água Pinheirinhos e R$ 208.915,65, para a rede de água Portão II. Totalizando R$ 573.757,14 
(quinhentos e setenta e três mil, setecentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos). 

4- Determinamos que este julgamento seja publicado no Diário Oficial do Município, através do site 
www.diariomunicipal.com.br/famurs para ciência dos interessados e após sua denegação seja o presente 
processo encaminhado à autoridade superior competente para homologação e/ou providências cabíveis. 

5- Fica encerrada a reunião às 14h30min, desta mesma data, seguindo a presente ata assinada. 

Santo Antônio da Patrulha, 13 de março de 2018. 
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Daiana Monteiro da Luz 

Letícia Xa 

Rozelaine dos Santos Oliveira 
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